


















14.1 - Descrição dos recursos humanos

Rio Guaíba Serv. Rodov. Ltda. 62 58 4 RS 

 

Participações 
Ligadas ao Setor 
de Rodovias  

BS Participações Ltda 0 0 0 - 

Esparta Part. e Investimentos S.A. 0 0 0 - 

 
Geradora de Energia 

Elétrica 
Rio Verde Energia S.A. 0 0 0 GO 

 

Operadoras de 
Terminais 
Portuários e 
Atividades 
Correlatas 

Iceport Terminal Frigorífico de 
Navegantes S.A. 

0 0 0 SC 

Maris Gaudium Empreendimentos e 
Participações S.A. 

0 0 0 - 

PNP Participações Ltda. 0 0 0 - 

Portonave S.A. – Terminais Portuários 
de Navegantes 

0 0 0 SC 

Santa Rita S.A. – Term. Portuários 0 0 0 - 

Starport Participações Ltda. 0 0 0 - 

Teconnave Terminais de Contêineres 
de Navegantes S.A. 

0 0 0 - 

TPB Terminal Portuário Brites Ltda. 0 0 0 - 

TPI – Log S.A. 0 0 0 - 

 

Navegação de 
Cabotagem 

Maestra Navegação S.A. 0 0 0 - 

NTL – Navegação e Logística S.A. 0 0 0 SC 

Vessel-Log Comp. Bras. de 
Navegação e Logística S.A. 

0 0 0 - 

 

Participações - 
Outras 

Caddis Participações Ltda. 0 0 0 - 

Concessionária das Rodovias do Vale 
do Paraíba S.A. - Convale 

0 0 0 - 

Freijó Participações Ltda. 0 0 0 - 

Guaru Participações Ltda. 0 0 0 - 

Lubina Participações e Investimentos 
S.A. 

0 0 0 - 

Rio Dourado Participações Ltda. 0 0 0 - 

Sabalo Participações e Investimentos 
S.A. 

0 0 0 - 

Trevally Participações e Investimentos 
S.A. 

0 0 0 - 

Guariroba Energia S.A. 0 0 0 - 

Retirinho Energia S.A. 0 0 0 - 

Rio Paraíba Serviços Rodoviários Ltda. 0 0 0 - 

Tucano Energia S.A 0 0 0 - 

 
c) índice de rotatividade 


A média do indicador de rotatividade para os empregados da Companhia exclusivamente variou de 1% a 3% nos 
últimos três exercícios sociais.  
 
d) exposição da Companhia a passivos e contingências trabalhistas 


As contingências trabalhistas relevantes a que a Companhia e suas controladas estão expostas estão descritas nas 
seções 4.3 e 4.6 deste Formulário de Referência. 
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14.2 - Alterações relevantes - Recursos humanos

14.2 Comentar qualquer alteração relevante ocorrida com relação aos números divulgados no item 14.1 
acima 
 
Não Aplicável.  
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14.3 - Descrição da política de remuneração dos empregados

14.3 Descrever as políticas de remuneração dos empregados da Companhia, informando: 
 
a) política de salários e remuneração variável 
 
A política salarial da Companhia para seus empregados contempla remuneração fixa e variável, e leva em conta seu 
desempenho econômico-financeiro e suas perspectivas de crescimento e desenvolvimento. A evolução dos salários 
será prevista no orçamento, da mesma forma que todas as despesas, receitas e investimentos. Há dois reajustes 
anuais, um pelo IPCA e outro pelo índice sindical. 
 
A remuneração é baseada em percentual sobre o EBITDA, de acordo com o desempenho da Companhia, das 
equipes e do próprio empregado. 
 
b) política de benefícios 
 
Como itens da política de benefícios que completam a remuneração dos empregados da Companhia, constam: (i) 
plano médico sob medida e extensivo aos dependentes; (ii) reembolso de 70% do custo mensal de cursos de 
graduação e pós-graduação; (iii) reembolso de até 100% do custo mensal de cursos técnicos;  (iv) convênio 
farmácia;  (v) seguro de vida; (vi) convênio academia c/ subsídio de 50%; (vi) convênio idioma c/ subsídio de 50%; 
(viii) vale estacionamento ou transporte e (ix) vale refeição.  
 
c) características dos planos de remuneração baseados em ações dos empregados não-administradores, 
identificando: (i) grupos de beneficiários, (ii) condições para exercício, (iii) preços de exercício, (iv) prazos de 
exercício, (v) quantidade de ações comprometidas pelo plano.  
 
Os empregados não administradores da Companhia, em regra, não fazem jus a remuneração variável baseada em 
ações, com exceção de determinados ocupantes de cargos elegíveis para tanto. Atualmente, dos empregados não 
administradores, apenas a assessora jurídica da Companhia foi contemplada como beneficiária no Plano de Opção 
de Ações. 
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14.4 - Descrição das relações entre o emissor e sindicatos

14.4 Descrever as relações entre a Companhia e sindicatos. 
 
As negociações salariais com as entidades sindicais são feitas anualmente e os acordos coletivos são negociados 
separadamente, por controladas e por setor de atuação, tendo em média de um ano de validade e sendo renovados 
por iguais períodos. Os empregados da Companhia são vinculados ao Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
da Construção Pesada de São Paulo. 

 

PÁGINA: 217 de 283

Formulário de Referência - 2010 - TPI - TRIUNFO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. Versão : 6



Wilson Piovezan

027.236.389-87 Brasileira Não Sim

2.000.000 1,369900% 0 0,000000% 2.000.000 1,369900%

João Villar Garcia

796.994.728-04 Brasileira Não Sim

2.000.000 1,369800% 0 0,000000% 2.000.000 1,369800%

Luiz Fernando Wolff de Carvalho

274.536.269-00 Brasileira Não Sim

1.884.600 1,290700% 0 0,000000% 1.884.600 1,290700%

THP - TRIUNFO HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA

08.411.588/0001-88 brasileira-SP Não Sim 15/01/2009

88.008.795 60,279900% 0 0,000000% 88.008.795 60,279900%

7.399.800 5,068400% 0 0,000000% 7.399.800 5,068400%

Vinci Equities Gestora de Recursos Ltda

10.917.835/0001-64 Brasileira Não Não 27/10/2010

Squadra Investimentos - Gestão de Recursos Ltda

09.267.871/0001-40 Brasileira-RJ Não Não 23/03/2011

7.576.600 5,189500% 0 0,000000% 7.576.600 5,189500%

Miguel Ferreira de Aguiar

006.357.239-72 Brasileira Não Sim

2.000.000 1,369800% 0 0,000000% 2.000.000 1,369800%

Antonio José Monteiro F. de Queiroz

798.451.938-20 Brasileira Não Sim

500.000 0,342400% 0 0,000000% 500.000 0,342400%

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Detalhamento por classes de ações (Unidades)

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %
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TOTAL

146.000.000 100,000000% 0 0,000000% 146.000.000 100,000000%

AÇÕES EM TESOURARIA

0 0,000000% 0 0,000000% 0 0,000000%

34.630.205 23,719600% 0 0,000000% 34.630.205 23,719600%

OUTROS

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Detalhamento por classes de ações (Unidades)

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %
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TOTAL 0 0.000000

006.357.239-72 Brasileira-SP Não Sim

Miguel Ferreira de Aguiar

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

32.224.080 22,500000 0 0,000000 32.224.080 22,500000

TOTAL 0 0.000000

274.536.269-00 Brasileira-SP Não Sim

Luiz Fernando Wolff de Carvalho

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

32.224.080 22,500000 0 0,000000 32.224.080 22,500000

TOTAL 0 0.000000

796.994.728-04 Brasileira-SP Não Sim

João Villar Garcia

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

32.224.080 22,500000 0 0,000000 32.224.080 22,500000

TOTAL 0 0.000000

798.451.938-20 brasileira-SP Não Sim

ANTONIO JOSE MONTEIRO F QUEIROZ

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

1.431.809 10,000000 0 0,000000 1.431.809 10,000000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

THP - TRIUNFO HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA 08.411.588/0001-88

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL 0 0.000000

027.236.389-87 Brasileira-SP Não Sim

Wilson Piovezan

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

32.224.080 22,500000 0 0,000000 32.224.080 22,500000

TOTAL

130.328.129 100,000000 0 0,000000 130.328.129 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

THP - TRIUNFO HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA 08.411.588/0001-88

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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Total 48.987.839 33,550000%

Ações em circulação correspondente a  todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 
vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria

Ações em Circulação

Quantidade preferênciais (Unidades) 0 0,000000%

Quantidade ordinárias (Unidades) 48.987.839 33,550000%

Quantidade acionistas pessoa física 
(Unidades)

989

Data da última assembléia 25/06/2010

Quantidade acionistas pessoa jurídica 
(Unidades)

17

Quantidade investidores institucionais 
(Unidades)

96

15.3 - Distribuição de capital
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15.4 - Organograma dos acionistas

15.4. Caso a Companhia deseje, inserir organograma dos acionistas da Companhia, identificando todos os 
controladores diretos e indiretos bem como os acionistas com participação igual ou superior a 5% de uma 
classe ou espécie de ações, desde que compatível com as informações apresentadas nos itens 15.1 e 15.2. 
 
Não aplicável. 
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15.5 - Acordo de acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja
parte

15.5. Com relação a qualquer acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia ou de qualquer 
acordo de acionistas do qual o controlador seja parte, regulando o exercício do direito de voto ou a 
transferência de ações de emissão da Companhia, indicar: (a) partes, (b) data de celebração, (c) prazo de 
vigência, (d) descrição das cláusulas relativas ao exercício do direito de voto e do poder de controle, (e) descrição 
das cláusulas relativas à indicação de administradores, (f) descrição das cláusulas relativas à transferência de ações 
e à preferência para adquiri-las e (g) descrição das cláusulas que restrinjam ou vinculem o direito de voto de 
membros do conselho de administração. 
 
Os acionistas da Companhia não são parte de quaisquer acordos de acionistas. 

 

PÁGINA: 224 de 283

Formulário de Referência - 2010 - TPI - TRIUNFO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. Versão : 6



15.6 - Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e
administradores do emissor

15.6. Indicar alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e 
administradores da Companhia 
 

Acionista\Administrador 
Evento\ Quantidade de Ações 

2009 2008 2007 

Luiz Fernando Wolff de Carvalho - - Alienou 115.400 ações 

Antonio José Monteiro da Fonseca de Queiroz Adquiriu 500.000 ações - - 

Allyrio de Jesus Dipp Filho 
Alienou 23500 ações 
Adquiriu 128.300 ações 

Adquiriu 121.500 ações - 

Triunfo Holding de Participações Ltda. Adquiriu 9.300.000 ações Adquiriu 2.070.200 ações Adquiriu 211.200 ações 

Ana Cristina Solheid da Costa de Carvalho Adquiriu 7.300 ações - - 

Sandro Antonio Lima Adquiriu 12.000 ações Adquiriu 6.000 ações - 

Jorge Michel Lepeltier Adquiriu 100 ações - - 
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15.7 - Outras informações relevantes

15.7. Fornecer outras informações que a Companhia julgue relevantes 
 
A Companhia entende que todas as informações relevantes com relação ao controle da Companhia foram exauridas 
nos itens acima. 
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16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de
transações com partes relacionadas

16.1 Descrição das regras, políticas e práticas da Companhia quanto à realização de transações com partes 
relacionadas, conforme definidas pelas regras contábeis que tratam do assunto.  
 
No curso normal de seus negócios, a Companhia realiza operações comerciais e financeiras com partes a ela 
relacionadas. Além disso, são realizadas operações entre empresas do grupo econômico sem que a Companhia 
participe de tais operações. Estas operações decorrem principalmente da prestação de serviços de recuperação, 
manutenção, conservação, exploração comercial, atendimento ao usuário e ampliação das rodovias operadas pelas 
controladas, por meio de contratos de prestação de serviços firmados entre controladas que atuam como 
concessionárias e controladas, prestadoras de serviço.  
 
As operações e negócios da Companhia, inclusive aquelas com partes relacionadas, são amparadas pelas devidas 
avaliações prévias de suas condições e do estrito interesse da Companhia em sua realização, bem como são 
efetuadas nas condições contratadas entre as partes. Quando necessário, o procedimento de tomada de decisões 
para a realização de operações com partes relacionadas seguirá os termos da Lei das Sociedades por Ações, que 
determina que o acionista ou o administrador, conforme o caso, nas assembleias gerais ou nas reuniões da 
administração, abstenha-se de votar nas deliberações relativas: (i) ao laudo de avaliação de bens com que 
concorrer para a formação do capital social; (ii) à aprovação de suas contas como administrador; e (iii) a quaisquer 
matérias que possam beneficiá-lo de modo particular ou que seu interesse conflite com o da Companhia. 
 
Em complementação às informações acima, na Reunião do Conselho de Administração realizada em 15 de junho 
de 2010, foi aprovada a Política de Transações com Partes Relacionadas da Companhia objetivo estabelecer regras 
e consolidar os procedimentos de transações dessa natureza, preservando a transparência do processo e alinhando 
os interesses da Companhia às práticas de governança corporativa. 
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Relação com o emissor A Econorte e a Rio Tibagi são empresas controladas pela Companhia.

Objeto contrato Contrato de Prestação de Serviço Operacional, entre a Econorte e a Rio Tibagi, para prestação de serviços pela Rio Tibagi à Econorte de 
conservação, recuperação, manutenção e operação da rodovia, incluindo obras de artes correntes, canteiro central e faixa de domínio.



O valor desses contratos será pago mensalmente no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da fatura dos serviços prestados e seus 
valores serão reajustados após 12 meses contados de sua assinatura, se houver prorrogação. Em caso de atraso, incidirão sobre os saldos 
vencidos juros de mora equivalentes a TJLP.

Valores baseados em medições mensais de cada serviço realizado e na quantidade e tipo de veiculos operacionais.

Garantia e seguros O valor desses contratos será pago mensalmente no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da fatura dos serviços prestados e seus 
valores serão reajustados após 12 meses contados de sua assinatura, se houver prorrogação. Em caso de atraso, incidirão sobre os saldos 
vencidos juros de mora equivalentes a TJLP.

Contrato de Prestação de Serviço Operacional, 
entre a Econorte e a Rio Tibagi

11/12/2009 15.600.000,00 R$12,3 milhões Não aplicável Até Dezembro de 2010 NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção O contrato pode ser rescindido por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias. Pela Econorte no caso de 
rescisão ou término do Contrato de Concessão ou se a OSR (i) transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização da Econorte; (ii) 
não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; (iii) falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a 
juizo da Econorte, prejudique a execução do contrato; (iv) reduzir sem antes recorrer a Econorte, por prazo superior a 10 dias consecutivos, o ritmo 
dos trabalhos ou não cumprir o cronograma no prazo estabelecido; e (v) sem a devida autorização escrita, não observar as especificaçoes técnicas 
de qualidade dos serviços contratados.

Relação com o emissor A Econorte e a Rio Tibagi são empresas controladas da Companhia.

Objeto contrato Sete Contratos de Prestação de Serviço Operacional de valores fixos, entre a Econorte e a Rio Tibagi, para prestação de serviços pela Rio Tibagi de 
(i) serviços especializados de manutenção predial; (ii) atendimento a incidentes (recolhimento de animais, caminhão pipa e limpeza de pistas); (iii) 
operação de gerenciamento das "casas do motorista"; (iv) serviço de fornecimento e manutenção de área para viveiro de mudas; (v) serviço de 
limpeza e conservação; (vi) operação de sistema de pesagem e (vii) apoio ao controle de tráfego.



O valor desses contratos será pago mensalmente no prazo maximo de 30 dias contados do recebimento da fatura dos serviços prestados e seus 
valores serão reajustados após 12 meses contados de sua assinatura, se houver prorrogação. Em caso de atraso, incidirão sobre os saldos 
vencidos juros de mora equivalentes a TJLP.

Garantia e seguros Não aplicável

Natureza e razão para a operação

Contratos de Prestação de Serviço Operacional 
de valores fixos, entre a Econorte e a Rio Tibagi

11/12/2009 3.000.000,00 R$1,5 milhões em 30 de 
junho de 2010

Não aplicável Até Dezembro de 2010 NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor A Econorte e a Rio Tibagi são empresas controladas da Companhia

Contrato de Prestação de Serviço entre a 
Econorte e a Construtora Tnunfo S.A.

27/04/2009 25.800.000,00 R$14,0 milhões Não aplicável Até Abril de 2010 NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção Os contratos podem ser rescindidos por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias. Pela Econorte no caso 
de rescisão ou término do Contrato de Concessão ou se a OSR (i) transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização da Econorte; (ii) 
não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; (iii) falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a 
juízo da Econorte, prejudique a execução do contrato; (iv) reduzir sem antes recorrer a Econorte, por prazo superior a 10 dias consecutivos, o ritmo 
dos trabalhos ou nao cumprir o cronograma no prazo estabelecido; e (v) sem a devida autorização escrita, nao observar as especificações técnicas 
de qualidade dos serviços contratados.

Relação com o emissor A Econorte é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum.

Natureza e razão para a operação

Contratos de Prestação de Serviço Operacional 
de valores variáveis, entre a Econorte e a Rio 
Tibagi

11/12/2009 0,00 Valor apurado conforme 
quantidade mensal.

Não aplicável Até dezembro de 2010 NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Esse contrato pode ser rescindidos por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias. Pela Econorte no caso de 
rescisão ou término do Contrato de Concessão ou se a Construtora Triunfo S.A. (i) transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização 
da Econorte; (ii) não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; (iii) falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de 
modo que, a juízo da Econorte, prejudique a execução do contrato; (iv) reduzir sem antes recorrer à Econorte, por prazo superior a 10 dias 
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma no prazo estabelecido; e (v) sem a devida autorização escrita, não observar as 
especificações técnicas de qualidade dos serviços contratados.

Objeto contrato Contrato de Prestação de Serviço entre a Econorte e a Construtora Tnunfo S.A., a qual prestará a Econorte serviços para a (I) manutenção, 
conservação e recuperação do pavimento das rodovias sob sua administração; (II) execução de obras especializadas de melhoramentos e de 
ampliação da capacidade e/ou restauração de suas rodovias.



O valor desse contrato será pago mensalmente no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da fatura dos servigos prestados e seus 
valores serão reajustados após 12 meses contados de sua assinatura, se houver prorrogação. Em caso de atraso, incidirão sobre os saldos 
vencidos juros de mora equivalentes a TJLP.

Garantia e seguros Não aplicável

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

Contratos de Prestação de Serviços entre a 
Concepa e a Rio Guaíba

01/01/2010 46.100.000,00 R$34,1 milhões Não aplicável Até Dezembro de 2010 NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Na hipótese de optar pela rescisão imotivada deste contrato, a Concepa estará sujeita a uma multa rescisoria equivalente a 15% do saldo 
remanescente do contrato que, em 31 de março de 2007, era de R$79,8 milhões.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Esses contratos podem ser rescindidos por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias. Pela Econorte no 
caso de rescisão ou término do Contrato de Concessão ou se a OSR (i) transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização da 
Econorte; (ii) não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; (iii) falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de 
modo que, a juízo da Econorte, prejudique a execução do contrato; (iv) reduzir sem antes recorrer a Econorte, por prazo superior a 10 dias 
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma no prazo estabelecido; e (v) sem a devida autorização escrita, não observar as 
especificagoes técnicas de qualidade dos serviços contratados.

Objeto contrato Contrato de Empreitada Global, celebrado em janeiro de 1999, entre a Concepa e o Consórcio Construtor TRS, no qual a Construtora Triunfo detém 
participação, para execução de serviços de obras civis para a recuperação, ampliação, melhoramentos, manutenção e conservação da rodovia BR-
290.



O reajuste das parcelas vincendas do preço global será calculado anualmente com base nos indices de reajustamento da FGV, para o setor 
rodoviário, utilizados pelo DNIT, sendo que o primeiro reajuste ocorreu em janeiro de 2007. Em caso de inadimplemento, sobre o valor em atraso 
incidirão multa de 2% e juros moratórios mensais de 2%, sem prejuízo da correção monetária, desde a data do vencimento da parcela em atraso até 
o dia do seu efetivo pagamento.

Objeto contrato Quatro Contratos de Prestação de Serviço Operacional de valores variáveis, entre a Econorte e a Rio Tibagi, para prestação de serviços pela Rio 
Tibagi de (i) atendimento pré-hospitalar; (ii) socorro mecânico (resgate e guincho); (iii) inspeção e fiscalização de tráfego e (iv) operação dos 
sistemas de arrecadação das praças de pedágio.

Valores baseados em medições mensais de cada serviço realizado e na quantidade e tipo de veiculos operacionais.



O valor desses contratos sera pago mensalmente no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da fatura dos serviços prestados e seus 
valores serão reajustados após 12 meses contados de sua assinatura, se houver prorrogação. Em caso de atraso, incidirão sobre os saldos 
vencidos juros de mora equivalentes a TJLP.

Relação com o emissor A Concepa é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum.

Natureza e razão para a operação

Contrato de Empreitada Global 01/01/1999 281.100.000,00 R$52,1 milhões em 30 
de junho de 2010

Não aplicável Até dezembro de 2017 NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção Rescisão a qualquer tempo, mediante notificação com 30 (trinta) dias de antecedência

Garantia e seguros Não aplicável

Contrato de Empreitada entre a Concer e o 
Consórcio Construtor BR 040

30/10/1997 269.300.000,00 O saldo remanescente é 
de R$117,7 milhoes, na 
data base de abril de 
1995.

Não aplicável Até Outubro de 2021 NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Objeto contrato Nove Contratos de Prestação de Serviços, celebrados em janeiro de 2007, entre a Concepa e a Rio Guaíba, para prestação, pela Rio Guaíba, de 
serviços nos trechos da rodovia BR-290 sob administraração da Concepa.



Os valores desses contratos serão pagos mensalmente na medida em que os serviços forem prestados. Em caso de inadimplemento, a Concepa 
pagará à Rio Guaíba multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, limitada a 10% do valor da parcela em atraso.

Relação com o emissor A Concepa e a Rio Guaíba Serviços Rodoviários Ltda. são controladas da Companhia.

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção Inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e dissolução e falência das partes.

Contratos de Prestação de Serviços entre a 
Concer e a Rio Bonito

01/04/2009 30.500.000,00 Valor apurado conforme 
quantidade mensal de 
serviços a serem 
prestados

Não aplicável O prazo desses 
contratos é de um ano, 
renovável por iguais 
períodos 
automaticamente.

NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Concer é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum.

Garantia e seguros Não aplicável

Objeto contrato Contrato de Empreitada, celebrado em outubro de 1997, entre a Concer e o Consórcio Construtor BR 040, no qual a Construtora Triunfo detém 
participação, para execução de serviços de obras civis para a recuperação, ampliação e melhoramentos da Rodovia BR- 040.



O valor deste contrato será pago mensalmente na medida em que os serviços forem prestados, sendo que, para garantir o cumprimento das 
obrigações contratuais, a Concer poderá reter a seu exclusivo critério, até 38% do valor do pagamento de cada fatura emitida pelo Consórcio 
Construtor BR 040. O reajuste dos valores, tanto global quanto unitários, serão realizados anualmente com base na fórmula descrita no contrato que 
tem como base alguns Indices da FGV, quais sejam, (i) Índice de Terraplanagem – IT, (ii) Índice de Pavimentaqao – IP, (iii) Índice de Obras e Artes 
Especiais – IOAE e (iv) Índices de Servigos de Consultoria – IC.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Nove Contratos de Mútuo entre a Portonave e suas as acionistas Companhia e Blackmoon Investments Inc.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não aplicável

Contratos de Mútuo entre a Portonave e suas as 
acionistas Companhia e Blackmoon Investments 
Inc

30/12/2008 40.300.000,00 R$40,1 milhões Não aplicável Dezembro de 2010 SIM 1,900000

Relação com o emissor A Portonave é uma empresa controlada da Companhia

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto; rescisão do contrato de concessão; dissolução, falência.

Natureza e razão para a operação

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Objeto contrato Dois Contratos de Prestação de Serviços entre a Concer e a Rio Bonito, para prestação pela Rio Bonito de serviços de conservação e manutenção 
da rodovia sob administração da Concer e a prestação de serviços de socorro mecânico, inspeção de tráfego e monitoramento.

Objeto contrato Contrato de Permissão, tendo por objeto permissão concedida pela Concer à Rio Bonito, para veiculação e exploração de publicidade em cabines, 
vias de arrecadação em praças de pedágio, passarelas e em toda extensao da faixa de domínio do trecho sob sua concessão.



Os pagamentos referentes a esse contrato serão realizados mensalmente após emissão pela Rio Bonito de relatório detalhado da receita auferido 
no respectivo mês.

Valor do contrato de 20% da receita bruta mensal auferida pela Rio Bonito.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto; rescisão do contrato de concessão; dissolução, falência.

Contrato de Permissão entre Concer e Rio 
Bonito

18/04/2000 0,00 Valor apurado conforme 
quantidade mensal de 
serviços a serem 
prestados

Não aplicável Abril de 2011 NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor A Portonave é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum.

Natureza e razão para a operação

Contrato de Empreitada a Preço Global entre a 
Portonave e a Construtora Triunfo S.A.

26/06/2007 12.200.000,00 R$2,0 milhões Não aplicável Março de 2010 NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Objeto contrato Contrato de Prestação de Serviços, entre a Concer e a Rio Bonito, para prestação pela Rio Bonito de serviços médicos e de resgate nos trechos 
rodviários administrados pela Concer.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto; rescisão do contrato de concessão; dissolução, falência.

Natureza e razão para a operação Natureza: Mútuo

Razões: Financiamento das operações da controlada

Taxa: A taxa descrita no ítem ao lado deve ser considerada como o índice de variação cambial acrescido de taxa "5 years Swap" acrescido de 1,9% 
a.a..

Contrato de Prestação de Serviços, entre a 
Concer e a Rio Bonito

01/04/2009 8.900.000,00 Valor apurado conforme 
quantidade mensal. De 
serviços prestados

Não aplicável O prazo desses 
contratos é de um ano, 
renovável por iguais 
períodos 
automaticamente.

NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Objeto contrato Contrato de Prestação de Serviços, para prestação pela Rio Bonito de serviços de Operação de sistemas de arrecadação de pedágio nos trechos 
rodviários administrados pela Concer.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto; rescisão do contrato de concessão; dissolução, falência.

Natureza e razão para a operação

Contrato de Prestação de Serviços entre Concer 
e Rio Bonito

01/04/2009 6.800.000,00 Valor apurado conforme 
quantidade mensal.

Não aplicável Dezembro de 2010 NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Transferência de recursos para a Rio Verde a título de adiantamento para futuro aumento de capital.

Garantia e seguros Não aplicavel

Rescisão ou extinção Não aplicavel

Relação com o emissor A Rio Verde é uma empresa controlada da Companhia.

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção Rescisão a qualquer tempo, mediante notificação com 30 (trinta) dias de antecedência

Natureza e razão para a operação

Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços, 
entre a Rio Verde e a Construtora Triunfo

29/03/2007 319.000.000,00 R$500 mil em 30 de 
junho de 2010

Não aplicável Setembro de 2010 NÃO 0,000000

Transferência de recursos para a Rio Verde 08/06/2009 47.900.000,00 R$18,7 milhões Não aplicavel Não aplicavel NÃO 0,000000

Objeto contrato Contrato de Empreitada a Preço Global entre a Portonave e a Construtora Triunfo S.A., para implantação da obra de câmara frigoriíica, com área 
total de 6.470 metros quadrados.



O valor desse contrato será pago conforme as etapas da implantação da obra forem concluídas, até o seu término.

Garantia e seguros Não aplicável

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Rescisão a qualquer tempo, mediante notificação com 30 (trinta) dias de antecedência

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor A Rio Verde é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum.

Objeto contrato 01 Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços e 08 Aditivos Contratuais, entre a Rio Verde e a Construtora Triunfo, para implantação da Usina de 
Salto, na forma de EPC, sob o regime de empreitada integral por preço global (turn key lump sum)



Valor do contrato será pago conforme as etapas da implantação da Usina de Salto forem concluidas. O reajuste das parcelas vincendas do preço 
global será aplicado anualmente com base na formula descrita no contrato e no índice do IGP-M/FGV. Em caso de atraso no pagamento das 
parcelas, sobre o valor em atraso incidirão multa de 2%, juros moratórios mensais de 1%, sem prejuízo da correção monetária, calculada com base 
na variação do CDI desde a data do vencimento da parcela em atraso até o dia do seu efetivo pagamento).

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor A Econorte e a OSR são empresas controladas da Companhia.

Objeto contrato Dez Contratos de Prestação de Serviços Operacionais entre a Econorte e a OSR, para prestação de serviços pela OSR de (i) conservação, 
manutenção e operação da rodovia, incluindo obras de artes correntes, canteiro central e faixa de domínio; (ii) atendimento médico pré-hospitalar, 
socorro mecânico, guincho, resgate, reboque emergencial e recolhimento de animais na pista; (iii) operação de sistema de pesagem em balança 
fixa/móvel; (iv) inspeção, fiscalização e apoio ao controle de tráfego; (v) operação de gerenciamento das “casas do motorista”; e (vi) operação dos 
sistemas de arrecadação das praças de pedá¬gio; e (vii) serviços de orientação e atendimento às solicitações de usuários operacionais.



O valor desses contratos será pago mensalmente no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da fatura dos serviços prestados e seus 
valores serão reajustados após 12 meses contados de sua assinatura, se houver prorrogação. Em caso de atraso, incidirão sobre os saldos 
vencidos juros de m

Garantia e seguros Não aplicável

Contratos de Prestação de Serviços 
Operacionais entre a Econorte e a OSR

30/12/2007 24.200.000,00 R$0,1 milhão Não aplicável Setembro de 2009. NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção O contrato pode ser rescindido por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias. Pela Econorte no caso de 
rescisão ou término do Contrato de Concessão ou se a OSR (i) transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização da Econorte; (ii) 
não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; (iii) falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a 
juizo da Econorte, prejudique a execução do contrato; (iv) reduzir sem antes recorrer a Econorte, por prazo superior a 10 dias consecutivos, o ritmo 
dos trabalhos ou não cumprir o cronograma no prazo estabelecido; e (v) sem a devida autorização escrita, não observar as especificaçoes técnicas 
de qualidade dos serviços contratados

Relação com o emissor A Econorte é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum.

Objeto contrato Dois Contratos de Prestação de Serviços entre a Econorte e a Construtora Triunfo S.A., a qual prestará à Econorte serviços para a (i) manutenção, 
conservação e recuperação do pavimento das rodovias sob sua administração; (ii) execução de obras especializadas de melhoramentos e de 
ampliação da capacidade e/ou restauração de suas rodovias.



O valor desses contratos será pago mensalmente no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da fatura dos serviços prestados e seus 
valores serão reajustados após 12 meses contados de sua assinatura, se houver prorrogação. Em caso de atraso, incidirão sobre os saldos 
vencidos juros de mora equivalentes à TJLP. Esses contratos podem ser rescindidos por qualquer das partes mediante notificação com 
antecedência de no mínimo 30 dias.

Garantia e seguros Não aplicável

Natureza e razão para a operação

Contratos de Prestação de Serviços entre a 
Econorte e a Construtora Triunfo S.A

30/12/2007 17.200.000,00 R$2,9 milhões Não aplicável Abril de 2009. NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Garantia e seguros Não aplicável

Relação com o emissor A Concepa e a Rio Guaíba Serviços são controladas da Companhia.

Objeto contrato Nove Contratos de Prestação de Serviços, entre a Concepa e a Rio Guaíba, pela Rio Guaíba, de serviços nos trechos da rodovia BR-290 sob 
administração da Concepa.

Os valores desses contratos serão pagos mensalmente na

medida em que os serviços forem prestados. 



Os valores desses contratos serão pagos mensalmente na medida em que os serviços forem prestados. Em caso de inadimplemento, a Concepa 
pagará à Rio Guaíba multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, limitada a 10% do valor da parcela em atraso.

Contratos de Prestação de Serviços entre a 
Concepa e a Rio Guaíba

01/01/2010 46.054.000,00 R$18,7 milhões em 30 
de junho de 2010

Não aplicável Dezembro de 2010. NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção O contrato pode ser rescindido por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias. Pela Econorte no caso de 
rescisão ou término do Contrato de Concessão ou se a OSR (i) transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização da Econorte; (ii) 
não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; (iii) falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a 
juizo da Econorte, prejudique a execução do contrato; (iv) reduzir sem antes recorrer a Econorte, por prazo superior a 10 dias consecutivos, o ritmo 
dos trabalhos ou não cumprir o cronograma no prazo estabelecido; e (v) sem a devida autorização escrita, não observar as especificaçoes técnicas 
de qualidade dos serviços contratados.

Relação com o emissor A Concepa e a Rio Guaíba Serviços Rodoviários Ltda. são controladas da Companhia.

Natureza e razão para a operação

Contratos de Prestação de Serviços, entre a 
Concepa e a Rio Guaíba

01/01/2009 0,00 R$22,7 milhões Não aplicável Dezembro de 2009 NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Os valores desses contratos serão pagos mensalmente na medida em que os serviços forem prestados. Em caso de inadimplemento a Concepa 
pagará à Rio Guaíba multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, limitada a 10% do valor da parcela em atraso. Esses contratos podem ser 
rescindidos por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias.

Objeto contrato 09 Contratos de Prestação de Serviços, celebrados em janeiro de 2010, entre a Concepa e a Rio Guaíba, para prestação dos seguintes serviços: 
Conservação da rodovia, atendimento pré-hospitalar, atendimento mecânico, operação de balança, arrecadação de pedágio, boiadeiro e outros 
serviços (capina,recolhimento de animais na pista, sujeira na pista, etc..), pela Rio Guaíba, de serviços nos trechos da rodovia BR-290 sob 
administração da Concepa.

Garantia e seguros Não aplicável

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
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Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
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de divida

Taxa de 
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PÁGINA: 236 de 283

Formulário de Referência - 2010 - TPI - TRIUNFO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. Versão : 6



Rescisão ou extinção São hipóteses de rescisão: inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e 
dissolução e falência das partes.

Relação com o emissor A Concer é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum

Objeto contrato Contrato de Empreitada, entre a Concer e o Consórcio Construtor BR 040, no qual a Construtora Triunfo S.A. detém participação, para execução de 
serviços de obras civis para a recuperação, ampliação e melhoramentos da Rodovia BR-040.



O valor deste contrato será pago mensalmente na medida em que os serviços forem prestados, sendo que, para garantir o cumprimento das 
obrigações contratuais, a Concer poderá reter, a seu exclusivo critério, até 38% do valor do pagamento de cada fatura emitida pelo Consórcio 
Construtor BR 040. O reajuste dos valores, tanto global quanto unitários, será realizado anualmente, mediante fórmula descrita no contrato que tem 
como base os seguintes índices da FGV: (i) Índice de Terraplanagem – IT, (ii) Índice de Pavimentação – IP, (iii) Índice de Obras e Artes Especiais – 
IOAE e (iv) Índices de Serviços de Consultoria – IC.

Contrato de Empreitada, entre a Concer e o 
Consórcio Construtor BR 040

30/10/1997 269.300.000,00 O saldo remanescente é 
de R$118,1 milhões na 
data base de abril de 
1995 ou R$376,6 
milhões atuais

Não aplicável Outubro de 2021 NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Esses contratos podem ser rescindidos por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias.

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Objeto contrato Dois Contratos de Prestação de Serviços entre a Concer e a Rio Bonito Serviços Rodoviários Ltda., para prestação pela Rio Bonito de serviços de 
conservação e manutenção da rodovia e a prestação de serviços de socorro mecânico, inspeção de tráfego e monitoramento.

Valores baseados em medições mensais de cada serviço realizado e na quantidade e tipo de veículosoperacionais

Contratos de Prestação de Serviços entre a 
Concer e a Rio Bonito Serviços Rodoviários Ltda

01/04/2005 0,00 Esse contrato tem valor 
mensal.

Não aplicável O prazo desses 
contratos é de um ano, 
sendo renovado 
automaticamente.

NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e dissolução e falência das partes.

Natureza e razão para a operação

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

Contrato de Prestação de Serviços entre a 
Concer e a Rio Bonito Serviços Rodoviários Ltda

01/07/2007 0,00 Em 2010 o valor total 
realizado deste contrato 
foi R$2,9 milhões

Não aplicável O prazo desse contrato 
é de um ano, sendo 
renovado 
automaticamente

NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia.

Objeto contrato Contrato de Permissão, tendo como objeto a permissão concedida pela Concer à Rio Bonito, para veiculação e exploração de publicidade em 
cabines, vias de arrecadação em praças de pedágio, passarelas e em toda extensão da faixa de domínio do trecho sob sua concessão.

O valor do contrato consiste no repasse de 20% da receita bruta mensal da Rio Bonito à Concer.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção São hipóteses de rescisão: inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e 
dissolução e falência das partes.

Natureza e razão para a operação

Contrato de Permissão permissão concedida 
pela Concer à Rio Bonito

18/04/2000 0,00 Esse contrato tem valor 
mensal.

Não aplicável O prazo desse contrato 
é de um ano, sendo 
renovado automati-
camente.

NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Objeto contrato Contrato de Prestação de Serviços, celebrado entre a Concer e a Rio Bonito, para prestação pela Rio Bonito de serviços médicos e resgate nos 
trechos de rodovia administrados pela Concer.

Valores baseados em medições mensais de cada serviço realizado e na quantidade e tipo de veículos operacionais

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e dissolução e falência das partes.

Natureza e razão para a operação

Contrato de Prestação de Serviços, celebrado 
entre a Concer e a Rio Bonito

01/06/2007 0,00 Esse contrato tem valor 
mensal.

Não aplicável O prazo desse contrato 
é de um ano, sendo 
renovado automati-
camente.

NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Nove Contratos de Mútuo entre a Portonave e suas as acionistas Companhia e Blackmoon Investments Inc.

Garantia e seguros Não aplicável

Contratos de Mútuo entre a Portonave e suas as 
acionistas Companhia e Blackmoon Investments 
Inc.

30/12/2008 50.400.000,00 R$50,4 milhões Não aplicável Dezembro de 2009 SIM 1,900000

Relação com o emissor A Portonave é uma empresa controlada da Companhia

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção São hipóteses de rescisão: inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e 
dissolução e falência das partes.

Natureza e razão para a operação

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Objeto contrato Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em julho de 2007, entre a Concer e a Rio Bonito Serviços Rodoviários Ltda., para prestação pela Rio 
Bonito de serviços de Operação de sistemas de arrecadação de pedágio.

Valores baseados em medições mensais de cada serviço realizado e na quantidade e tipo de veículos operacionais

Objeto contrato Contrato de empreitada a Preço

Global, celebrado em maio de

2008, entre a Portonave e a

Construtora Triunfo S.A., para a

Construção da Via Portuária, na

modalidade “Turn Key Pleno”,

no município de Navegantes – SC

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção O contrato, poderá ser rescindido a qualquer

tempo e por ambas mediante notificação a outra parte com 30 (trinta) dias de antecedência.

Contrato de empreitada a Preço entre a 
Portonave e a Contrutora Triunfo S.A.

22/04/2008 10.400.000,00 R$2,8 milhões Não aplicável Dezembro de 2008. NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Portonave é uma empresa controlada da Companhia. A

Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor A Rio Verde é uma empresa controlada da Companhia.

Objeto contrato 01 Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços e 07 Aditivos Contratuais, celebrado em março de 2007, entre a Rio Verde e a Construtora Triunfo 
S.A., para implantação da Usina de Salto, na forma de EPC, sob o regime de empreitada integral por preço global (turn key lump sum).

Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços 
entre a Rio Verde e a Construtora Triunfo S.A

09/03/2007 309.500.000,00 R$139,1 milhões. Não aplicável Janeiro de 2010. NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Não aplicável

Natureza e razão para a operação Natureza: Mútuo

Razões: Financiamento das operações da controlada

Taxa: A taxa descrita no ítem ao lado deve ser considerada como o índice de variação cambial acrescido de taxa "5 years Swap" acrescido de 1,9% 
a.a..

Relação com o emissor A Econorte e a OSR são empresas controladas da Companhia.

Contratos de Prestação de Serviços 
Operacionais

02/01/2007 21.700.000,00 R$ 2,2 milhões Não aplicável Dezembro de 2007. NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção O contrato, poderá ser rescindido a qualquer tempo e por ambas as partes, bastando para tanto notificar a outra parte com 30 (trinta) dias de 
antecedência

Natureza e razão para a operação

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção Esses contratos podem ser rescindidos por

qualquer das partes mediante notificação com

antecedência de no mínimo 30 dias.

Natureza e razão para a operação

Contratos de Prestação de Serviço entre a 
Econorte e o Consórcio CCNP

02/01/2007 16.900.000,00 R$ 3,4 milhões Não aplicável Dezembro de 2007 NÃO 0,000000

Objeto contrato 11 Contratos de Prestação de

Serviços Operacionais, celebrado

em janeiro de 2007, entre a

Econorte e a OSR, para prestação

de serviços pela OSR de (i)

conservação, manutenção e

operação da rodovia, incluindo

obras de artes correntes, canteiro

central e faixa de domínio; (ii)

atendimento médico préhospitalar,

socorro mecânico,

guincho, resgate, reboque

emergencial e recolhimento de

animais na pista; (iii) operação de

sistema de pesagem em balança

fixa/móvel; (iv) inspeção,

fiscalização e apoio ao controle de

tráfego; (v) operação de

gerenciamento das “casas do

motorista”; e (vi) operação dos

sistemas de arrecadação das

praças de pedágio; e (vii) serviços

de orientação e atendimento às

solicitações de usuários

operacionais.

Garantia e seguros Não aplicável

Relação com o emissor A Econorte é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo é controlada pelos acionistas Controladores da Companhia.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção Esses contratos podem ser rescindidos por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias.

Garantia e seguros Não aplicável

Natureza e razão para a operação

Natureza e razão para a operação

Contrato de Empreitada Global entre a Concepa 
e o Consórcio Construtor TRS

01/01/1999 240.300.000,00 R$71,4 milhões Não aplicável Dezembro de 2017 NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Esses contratos podem ser rescindidos por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias.

Objeto contrato 09 Contratos de Prestação de Serviços, celebrados em janeiro de 2007, entre a Concepa e a Rio Guaíba, para prestação, pela Rio Guaíba, de 
serviços nos trechos da rodovia BR-290 sob administração da Concepa.

Objeto contrato 03 Contratos de Prestação de Serviços, celebrado em janeiro de 2007, entre a Econorte e o Consórcio CCNP, sub-rogados em agosto de 2007 para 
Construtora Triunfo S.A., pelo qual a Construtora Triunfo, do qual a Companhia faz parte, prestará á Econorte serviços para a (i) manutenção, 
conservação e recuperação do pavimento das rodovias sob sua administração; (ii) execução de obras especializadas de melhoramentos e de 
ampliação da capacidade e/ou restauração de suas rodovias; e (iii) execução, implantação e modernização de infraestrutura de sistemas de 
arrecadação, de sistemas de operação e controle de pesagem e de sistemas informatizados

Garantia e seguros Não aplicável

Relação com o emissor A Concepa e a Rio Guaíba Serviços Rodoviários Ltda. são controladas da Companhia.

Contratos de Prestação de Serviços entre 
Concepa e Rio Guaíba

01/01/2007 26.200.000,00 R$5,5 milhões Não aplicável Dezembro de 2007 NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Concepa e a Rio Guaíba Serviços Rodoviários Ltda. são controladas da Companhia.

Natureza e razão para a operação

Objeto contrato Contrato de Empreitada Global, celebrado em janeiro de 1999, entre a Concepa e o Consórcio Construtor TRS, no qual a Construtora Triunfo detém 
participação, para execução de serviços de obras civis para a recuperação, ampliação, melhoramentos, manutenção e conservação da rodovia BR-
290.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Esses contratos podem ser rescindidos por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Permissão, concedida em abril de 2000, pela Concer à Rio Bonito, para veiculação e exploração de publicidade em cabines, vias de arrecadação em 
praças de pedágio, passarelas e em toda extensão da faixa de domínio do trecho sob sua concessão.

O valor do contrato consiste em 20% da receita bruta mensal auferida pela Rio Bonito.

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Natureza e razão para a operação

Permissão da Concer à Rio Bonito 18/04/2000 0,00 Esse contrato tem valor 
mensal

Não aplicável Abril de 2011 NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Objeto contrato Contrato de Empreitada, celebrado em outubro de 1997, entre a Concer e o Consórcio Construtor BR 040, no qual a Construtora Triunfo detém 
participação, para execução de serviços de obras civis para a recuperação, ampliação e melhoramentos da Rodovia BR- 040.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção São hipóteses de rescisão: inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e 
dissolução e falência das partes.

Contrato de Empreitada entre a Concer e o 
Consórcio Contrutor BR 040

30/10/1997 224.000.000,00 O saldo remanescente é 
de R$ 0,32 milhão, na 
data base de abril de 
1995.

Não aplicável Outubro de 2021 NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção São hipóteses de rescisão: inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e 
dissolução e falência das partes.

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Objeto contrato 02 Contratos de Prestação de Serviços, celebrado em abril de 2005, entre a Concer e a Rio Bonito, para prestação pela Rio Bonito de serviços de 
conservação e manutenção da rodovia e a prestação de serviços de socorro mecânico, inspeção de tráfego e monitoramento.

Valores baseados em medições mensais de cada serviço realizado e na quantidade e tipo de veículos operacionais

Garantia e seguros Não aplicável

Natureza e razão para a operação

Contratos de Prestação de Serviços entre 
Concer e Rio Bonito

01/04/2005 0,00 Esse contrato tem valor 
mensal

Não aplicável O prazo desses 
contratos é de um ano, 
sendo renovados 
automaticamente

NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção São hipóteses de rescisão: inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e 
dissolução e falência das partes

Natureza e razão para a operação

Contrato de Prestação de Serviços entre Concer 
e Rio Bonito

01/06/2007 500.000,00 Esse contrato tem valor 
mensal

Não aplicável O prazo desses 
contratos é de um ano, 
sendo renovados 
automaticamente

NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Natureza e razão para a operação

Garantia e seguros Não aplicável

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção São hipóteses de rescisão: inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e 
dissolução e falência das partes.

Objeto contrato Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em julho de 2007, entre a Concer e a Rio Bonito, para prestação pela Rio Bonito de serviços médicos 
e resgate.

Valor pago de R$0,5 milhão mensal

Relação com o emissor A Concer e a Rio Bonito são empresas controladas da Companhia

Objeto contrato Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em julho de 2007, entre a Concer e a Rio Bonito, para prestação pela Rio Bonito de serviços de 
Operação de sistemas de arrecadação de pedágio.

Valor pago de R$0,5 milhão mensal

Contrato de Prestação de Serviços entre a 
Concer e a Rio Bonito

01/07/2007 500.000,00 Esse contrato tem valor 
mensal

Não aplicável O prazo desses 
contratos é de um ano, 
sendo renovados 
automaticamente

NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção São hipóteses de rescisão: inadimplemento de uma das partes; desvio de objeto do contrato; rescisão do contrato de concessão da Concer e 
dissolução e falência das partes.

Natureza e razão para a operação

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor A Econorte é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum.

Natureza e razão para a operação

Contrato de Prestação de Serviço entre a 
Econorte e a Construtora Triunfo S.A.

01/04/2010 65.000.000,00 R$62,4 milhões em 30 
junho de2010

Não aplicável Até dezembro de 2012 NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Portonave é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum

Objeto contrato Contrato de empreitada a Preço Global entre a Portonave e a Construtora Triunfo S.A., para a Construção da Via Portuária, na modalidade “Turn 
Key Pleno”, no município de Navegantes – SC.



O valor desse contrato será pago, conforme as etapas da implantação da obra forem concluídas, até o seu término.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido a qualquer

tempo e por ambas as partes, mediante notificação a outra parte com 30 (trinta) dias de antecedência.

Contrato de empreitada a Preço Global entre a 
Portonave e a Construtora Triunfo S.A

26/06/2007 16.500.000,00 R$11,7 milhões Não aplicável Julho de 2008 NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção O contrato, poderá ser rescindido a qualquer tempo e por ambas as partes, mediante notificação a outra parte com 30 (trinta) dias de antecedência.

Relação com o emissor A Rio Verde é uma empresa controlada da Companhia. A Construtora Triunfo S.A. e a Companhia estão sob controle comum.

Objeto contrato Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços celebrado entre a Rio Verde e a Construtora Triunfo S.A., para implantação da Usina de Salto, na 
forma de EPC, sob o regime de empreitada integral por preço global (turn key lump sum)



O valor do contrato será pago conforme as etapas da implantação da Usina de Salto forem concluídas. O reajuste das parcelas vincendas do preço 
global será aplicado anualmente com base na formula descrita no contrato e no índice do IGP-M/FGV. Em caso de atraso no pagamento das 
parcelas, sobre o valor em atraso incidirão multa de 2%, juros moratórios mensais de 1%, sem prejuízo da correção monetária, calculada com base 
na variação do CDI desde a data do vencimento da parcela em atraso até o dia do seu efetivo pagamento.

Garantia e seguros Não aplicável

Natureza e razão para a operação

Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços 
celebrado entre a Rio Verde e a Construtora 
Triunfo S.A

07/03/2007 270.400.000,00 R$261,4 milhões Não aplicável 31 de janeiro de 2010 NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Adiantamento para a companhia Iceport, de recursos a título de para futuro aumento de capital.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não aplicável

Relação com o emissor A Iceport é uma empresa Controlada da Companhia.

Rescisão ou extinção Esses contratos podem ser rescindidos por qualquer das partes mediante notificação com antecedência de no mínimo 30 dias. Pela Econorte no 
caso de rescisão ou término do Contrato de Concessão ou se a Construtora Triunfo S.A. (i) transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia 
autorização da Econorte; (ii) não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; (iii) falir, dissolver a sociedade ou modificar sua 
finalidade de modo que, a juízo da Econorte, prejudique a execução do contrato; (iv) reduzir sem antes recorrer à Econorte, por prazo superior a 10 
dias consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma no prazo estabelecido; e (v) sem a devida autorização escrita, não observar 
as especificações técnicas de qualidade dos serviços contratados.

Natureza e razão para a operação

Contrato de Prestação de Serviços entre a 
Concer e a Compasa

01/04/2010 10.000.000,00 parcelas mensais 
referentes à execução 
dos serviços ora 
contratados

Não aplicável O prazo do contrato é 
de 9 meses.

NÃO 0,000000

Adiantamento para a companhia Iceport 01/03/2010 7.500.000,00 R$7,5 milhões Não aplicável Não aplicável NÃO 0,000000

Objeto contrato 01 Contrato de Prestação de Serviço, celebrado em abril de 2010 entre a Econorte e a Construtora Triunfo S.A., a qual prestará a Econorte serviços 
para a (i) obras de restauração, sistema de drenagem, obras de artes correntes, obras complementares e sinalização; (ii) manutenção de rodovias 
de acordo com as determinações firmadas pelo poder concedente. (iii) monitoramento dos pavimentos. O valor desses contratos será pago 
mensalmente no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da fatura dos serviços prestados.

Garantia e seguros Não aplicável

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Inadimplemento de uma das partes; Desvio de objeto; Rescisão do contrato de Concessão; Dissolução, falência.

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor A Concer e a Compasa são empresas controladas da Companhia. A Construtora Triunfo é controlada pelos acionistas controladores da Companhia.

Objeto contrato Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 01 de abril de 2010, entre a Concer e a Compasa, para prestação de serviços de execução de 
obras de manutenção e recuperação de pavimento flexível, em trechos descontínuos, ao longo dos 180km concedidos.

Esse contrato tem valor global, sendo liberados valores de parcelas mensais referentes à execução dos serviços ora contratados.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato 09 Contratos de Mútuo, entre a Portonave e a acionista Triunfo.

Sobre o saldo devedor dos contratos incide VC + taxa “5 years Swap” + 1,9% a.a.. A Portonave aprovou em 01 de outubro de 2008, com efeitos 
retroativos.

Relação com o emissor A Portonave é uma empresa controlada da Companhia

Rescisão ou extinção Não aplicável

Garantia e seguros Não aplicável

Objeto contrato Adiantamento para a companhia Teconnave, de recursos a título de para futuro aumento de capital.

Relação com o emissor A Teconnave é uma empresa Controlada da Companhia

Rescisão ou extinção Não aplicável

Garantia e seguros Não aplicável

Natureza e razão para a operação

Adiantamento para a companhia Teconnave 01/03/2010 12.200.000,00 R$27 mil em 30 de 
junho de 2010

Não aplicável Não aplicável NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção Não aplicável

Garantia e seguros Não aplicável

Contratos de Mútuo, entre a Portonave e a 
acionista Triunfo

01/10/2008 42.100.000,00 R$42,1 milhões Sobre o saldo devedor 
dos contratos incide VC 
+ taxa “5 years Swap” + 
1,9% a.a

Até dezembro de 2010 NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Serviços prestados pela companhia Portonave à 
companhia Iceport

01/12/2007 0,00 R494 mil em 30 de 
junho de 2010

Não aplicável Não aplicável NÃO 0,000000

Objeto contrato No período de dezembro de 2007 a junho de 2010, os serviços prestados pela companhia Portonave à companhia Iceport.

Relação com o emissor Iceport é subsidiária integral da Portonave.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuos/Empréstimos

Empréstimo concedido para a Controlada NTL, a título de mútuo, cujo saldo devedor será reajustado pela variação 100% CDI mais 3,75 a.a. de 
spread.

Garantia e seguros Não aplicável

Natureza e razão para a operação

Empréstimo concedido para a Controlada NTL 30/06/2010 27.400.000,00 R$27,4 milhões Não aplicável Indeterminado NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Não aplicável

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor A Portonave e a VesselLog são empresas controladas da Companhia

Objeto contrato Locação do imóvel para fins comerciais pela PORTONAVE em favor de VESSEL LOG, o valor mensal atual 06/2010 dos aluguéis é de R$10.550,00, 
o contrato prevê reajuste anual de acordo com os índices previstos e acumulados no período anual do (IGPM).

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Indeterminado

Natureza e razão para a operação

Locação do imóvel para fins comerciais pela 
PORTONAVE em favor de VESSEL LOG

01/04/2010 0,00 Não aplicável Não aplicável Até 31 de março de 
2013.

NÃO 0,000000

Relação com o emissor A Rio Verde é uma empresa controlada da Companhia.

Objeto contrato Adiantamento para a Rio Verde de recursos a título de adiantamento para futuro aumento de capital.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Aviso Prévio de 90 dias

Natureza e razão para a operação

Adiantamento para a Rio Verde 32.857.000,00 R$38,8 milhões Não aplicável Não aplicável NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato 01 Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços, celebrado em outubro de 2010, entre a Rio Canoas Energia S.A. e a Construtora Triunfo S.A., 
para implantação da usina Garibaldi, sob o regime de empreitada integral por preço global (turn key lump sum).

O reajuste das parcelas vincendas do preço global será realizado anualmente com base na fórmula descrita no contrato e no índice do IGP-M/FGV.

Esse valor será pago conforme as etapas da implantação da usina Garibaldi forem concluídas.

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção Em caso de atraso no pagamento das parcelas, sobre o valor em atraso incidirão multa de 2%, juros moratórios mensais de 1%, calculados pro-rata-
die no mês, até a data de efetivação do pagamento.

Garantia e seguros Não aplicável

Relação com o emissor A Rio Canoas Energia S.A. é uma empresa controlada da Companhia.

Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços 
entre a Rio Canoas Energia S.A. e a Construtora 
Triunfo

29/10/2010 661.980.000,00 R$661,9 milhões Não aplicável 34 meses a partir da 
emissão da Ordem de 
Serviço Definitiva.

NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e
demonstração do caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou do
pagamento compensatório adequado16.3. Em relação a cada uma das transações ou conjunto de transações mencionados no item 16.2 acima 

ocorridas no último exercício social: 
  
(a) Identificar as medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses. 
 
Ao Conselho de Administração da Companhia são submetidas decisões acerca das operações relevantes da 
Companhia, conforme competência descrita pelo seu Estatuto Social. Assim, as operações relevantes da 
Companhia, especialmente aquelas que se dão com partes relacionadas, são devidamente submetidas aos seus 
órgãos decisórios. Havendo possibilidade de conflito de interesses entre as matérias sob análise e algum membro 
dos órgãos deliberativos da Companhia, o respectivo membro abstém-se de votar, ficando a decisão cabível aos 
demais membros que não possuem qualquer relação com a matéria em exame. 
 
Ademais, segundo o regulamento do Novo Mercado, a Companhia deve enviar à BM&FBovespa e divulgar 
informações de todo e qualquer contrato celebrado entre a Companhia e suas sociedades controladas e coligadas, 
seu acionista controlador e seus administradores, bem como informações do acionista controlador, assim como com 
relação a outras sociedades que qualquer das pessoas acima mencionadas integre um mesmo grupo de fato ou 
direito, sempre que for atingido, num único contrato ou em contratos sucessivos, com ou sem o mesmo fim, em 
qualquer período de um ano, valor igual ou superior a R$200 mil, ou valor igual a 1% sobre o Patrimônio Liquido da 
Companhia, considerando o maior. Essas informações divulgadas deverão conter o objeto do contrato, o prazo, o 
valor, as condições de rescisão ou de término, bem como toda e qualquer eventual influência do contrato sobre a 
administração ou a condução dos negócios da Companhia.  
 
As medidas acima mencionadas visam a garantir transparência às operações relevantes da Companhia com partes 
relacionadas, bem como tornar público e sanar eventuais conflitos de interesses decorrentes das operações da 
Companhia.  
 
(b) Demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento compensatório 
adequado. 
 
A Companhia, no que diz respeito às transações com partes relacionadas busca seguir os padrões de mercado para 
seus termos e condições, tais como preços, taxas, prazos, eventuais garantias, etc. 
 
O Artigo 15, item (xvii) de seu Estatuto Social estabelece que quaisquer contratos entre partes relacionadas que 
possuam valor superior a R$ 5.000 mil devem ser previamente aprovados pelo Conselho de Administração, 
dependendo a referida aprovação do voto favorável de todos os conselheiros independentes indicados na forma do 
estatuto social. Esta exigência não se aplica aos contratos firmados entre empresas nas quais a Companhia possua 
idêntica participação societária. Ademais, é facultado a qualquer membro do Conselho de Administração solicitar, 
previamente e em tempo hábil, a elaboração de uma avaliação independente realizada por empresa especializada 
que revisará os termos e condições da proposta de contratação e a sua adequação às condições e práticas de 
mercado (arms’ length). 
 
Além disso, conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18 de julho de 
2007, para que seja realizada qualquer forma de contratação de empresas de engenharia e/ou construção, será 
necessária a solicitação de propostas de pelo menos três empresas com similar capacidade técnica em conjunto 
com a obtenção de voto favorável de todos os conselheiros independentes da Companhia. 
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Tipo de capital Capital Autorizado

24/05/2007 0,00 200.000.000 0 200.000.000

Tipo de capital Capital Integralizado

19/01/2010 512.979.000,00 146.000.000 0 146.000.000

17.1 - Informações sobre o capital social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital (Reais) Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias (Unidades)

Quantidade de ações 
preferenciais (Unidades)

Quantidade total de ações 
(Unidades)
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Critério para determinação 
do preço de emissão

Média simples das cotações das ações de emissão da Companhia nos últimos 10 pregões, contados a partir de 08 de outubro de 2009, inclusive

Forma de integralização Dinheiro

09/10/2009 Conselho de 
Administração

15/01/2010 51.032.000,00 Subscrição 
pública

9.259.472 0 9.259.472 11,04000000 5,49 R$ por Unidade

Critério para determinação 
do preço de emissão

Condições favoráveis obtidas no financiamento concedido pelo Banco Credit Suisse (Brasil S.A.)

Forma de integralização Exercício de Bônus de Subscrição pelo Banco Credit Suisse (Brasil S.A.)

20/07/2007 Conselho de 
Administração

20/07/2007 72.424.000,00 Subscrição 
particular

19.574.081 0 19.574.081 18,60000000 3,70 R$ por Unidade

Forma de integralização Dinheiro

Critério para determinação 
do preço de emissão

Valor fixado com base no resultado do procedimento de bookbuilding junto a investidores institucionais

28/06/2007 Conselho de 
Administração

25/07/2007 304.439.000,00 Subscrição 
pública

32.046.181 0 32.046.181 357,81000000 9,50 R$ por Unidade

Critério para determinação 
do preço de emissão

Perspectiva de rentabilidade da Companhia

Forma de integralização Dinheiro, pago pelos acionistas Carlo Alberto Bottarelli e Pedro Antônio Jonsson

06/06/2007 Conselho de 
Administração

06/06/2007 1.660.000,00 Subscrição 
particular

1.660.000 0 1.660.000 2,00000000 1,00 R$ por Unidade

17.2 - Aumentos do capital social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
(Reais)

Tipo de 
aumento

Ordinárias 
(Unidades)

Preferênciais 
(Unidades)

Total ações 
(Unidades)

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação
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Tais eventos ainda não ocorreram.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.3 - Informações sobre desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações
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O capital social da Companhia não sofreu reduções.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.4 - Informações sobre reduções do capital social
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17.5 - Outras informações relevantes

17.5.  Fornecer outras informações que a Companhia julgue relevantes 
 
Todas as informações relevantes com relação ao capital social da Companhia foram exauridas nos itens acima.  
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Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nem o Estatuto Social da Companhia nem as 
deliberações tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas do direito de: (i) participar 
dos lucros sociais; (ii) participar, na hipótese de liquidação da Companhia, da distribuição de 
quaisquer ativos remanescentes, na proporção de sua participação no capital social; (iii) fiscalizar a 
gestão da Companhia, nos termos previstos na Lei das Sociedades por Ações; (iv) possuir 
preferência na subscrição de futuros aumentos de capital, exceto em determinadas circunstâncias 
previstas na Lei das Sociedades por Ações; e (v) retirar-se da Companhia nos casos previstos na 
Lei das Sociedades por Ações.



Com exceção dos direitos acima elencados, a modificação de outros direitos conferidos aos 
acionistas dar-se-á mediante reforma estatutária aprovada em assembleia geral.

Direito a voto Pleno

Restrição a circulação Não

Direito a reembolso de capital Não

Outras características 
relevantes

Não há outras características relevantes com relação aos valores mobiliários além das descritas nos 
itens acima.

Conversibilidade Não

Direito a dividendos Direito ao dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício social, equivalente a 25% do lucro 
líquido do respectivo exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações.

Tag along 0,000000

Espécie de ações ou CDA Ordinária

18.1 - Direitos das ações
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

18.2. Descrever, se existirem, as regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas 
significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública 
 
Não há, no Estatuto Social da Companhia, regras que limitem o direito de voto de acionistas significativos. 
 
Além das regras descritas no item 18.1, e, acima, estará obrigado a efetivar oferta pública nos termos do artigo 27 
do Estatuto Social da Companhia o acionista que já detiver ações da Companhia e venha a adquirir o poder de 
controle desta, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o acionista controlador. Nessa 
hipótese, o acionista adquirente deverá ressarcir os acionistas de quem tenha comprado ações em bolsa nos 06 
(seis) meses anteriores à data de alienação de controle, a quem deverá pagar a diferença entre o preço pago ao 
acionista controlador alienante e o valor pago em bolsa, por ações da Companhia neste período, devidamente 
atualizado pela variação positiva do Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – 
IGP-M/FGV. 
 
Salvo em situações específicas previstas no Estatuto Social da Companhia, haverá ainda obrigação de realização 
de oferta pública de ações no caso se existir controle difuso da Companhia. De acordo com o artigo 32 de seu 
Estatuto Social, havendo o controle difuso, qualquer acionista adquirente que adquira ou se torne titular de ações de 
emissão da Companhia, ou de direitos relacionados a tais ações, incluindo, mas não se limitando, ao usufruto ou 
fideicomisso, em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia, 
deverá, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de 
ações e/ou direitos relacionados a tais ações em quantidade igual ou superior a 20% do total de ações de emissão 
da Companhia, realizar uma oferta pública de ações tendo por objeto todas as ações de emissão da Companhia, 
observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, os regulamentos da BM&FBovespa e os demais 
termos do Estatuto Social da Companhia. 
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

18.3. Descrever exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou políticos previstos 
no estatuto 
 
Não aplicável à Companhia. 
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30/09/2007 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

687.026.000 9,16 6,11 R$ por Unidade

31/12/2007 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

89.231.000 7,52 4,56 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2007

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

30/06/2008 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

46.344.000 6,47 5,00 R$ por Unidade

31/03/2008 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

82.328.000 6,95 5,33 R$ por Unidade

31/12/2008 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

59.969.000 3,85 0,95 R$ por Unidade

30/09/2008 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

68.303.000 5,44 3,20 R$ por Unidade

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

Exercício social 31/12/2008

30/06/2009 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

363.886.000 3,15 1,08 R$ por Unidade

31/03/2009 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

275.654.000 2,00 1,00 R$ por Unidade

31/12/2009 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

28.890.000 5,75 4,89 R$ por Unidade

30/09/2009 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

227.336.000 5,39 2,80 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2009

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários negociados
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Data de emissão 01/01/2002

Data de vencimento 05/01/2013

Quantidade

(Unidades)

60.000

Valor mobiliário Debêntures

Identificação do valor 
mobiliário

CVM/SRE/DEB/2002/39

Valor total

(Reais)

60.000.000,00

Características dos valores 
mobiliários

A emissão foi registrada na CVM, sob o número CVM/SRE/DEB/2002/39, em 05 de 
dezembro de 2002. As debêntures são da forma escritural, e contam com garantia 
fidejussória da Construtora Triunfo. Elas foram registradas para negociação no mercado 
secundário no Sistema BOVESPA FIX, da então Bolsa de Valores do Estado de São 
Paulo – BOVESPA, sendo os negócios liquidados e as debêntures custodiadas na 
CBLC - Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (“CBLC”).



As debêntures são atualizadas monetariamente pela variação do IGP-M, são 
remuneradas mensalmente com base no valor unitário atualizado até dezembro de cada 
exercício à taxa adicional de 1% (um por cento) sobre o saldo em circulação no último 
dia do mês e pagas no 5º dia útil do mês subsequente.



Dentre as hipóteses de vencimento antecipado previstos na escritura de emissão das 
debêntures constam as geralmente incluídas em operação desta natureza, tais como: 
(a) inadimplência da Companhia com referência às obrigações assumidas da escritura 
de emissão, bem como com as do parágrafo terceiro do artigo 55 da Lei n° 6.404/76; (b) 
dissolução ou liquidação da Companhia; e (c) decretação de falência, insolvência ou 
pedido de concordata pela Companhia.



Nos termos da escritura de emissão das debêntures, a Companhia não poderá pagar 
dividendos, exceto os obrigatórios por lei, nem quaisquer outras participações nos seus 
lucros, se estiver por mais de 30 dias em mora, relativamente ao pagamento da 
remuneração das debêntures.  Não há, ainda, qualquer restrição à alienação de ativos, 
contratação de novas dívidas ou à emissão de novos valores mobiliários.



O Banco Mandatário da operação é o Banco Itaú e o Coordenador Líder, a Unitas 
DTVM Ltda. 



O Agente Fiduciário da emissão é a Planner Corretora de Valores S.A. (“Planner 
Corretora de Valores”). A título de honorários pelos seus deveres e atribuições com 
relação à emissão das debêntures, recebe uma remuneração semestral de R$ 5 mil.



Além das obrigações previstas nas normas aplicáveis, o Agente Fiduciário deverá, 
dentre outras atribuições, (i) proteger os direitos e interesses dos debenturistas; (ii) 
acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, 
alertando os debenturistas acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de 
tais informações; (iii) convocar, quando necessário, a Assembleia de Debenturistas; (iv) 
elaborar o relatório destinado aos debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 
primeiro, letra “b”, da Lei nº 6.404/76.

Restrição a circulação Não

Conversibilidade Não

Possibilidade resgate Não

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Descrição da restrição As debêntures foram emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de 
certificados e foram registradas para (i) distribuição no mercado primário, por meio do 
SDT – Módulo de Distribuição de Títulos e (ii) negociação no mercado secundário, 
através do SND – Módulo Nacional de Debêntures, ambos administrados pela CETIP, 
além de serem distribuídas, negociadas, liquidadas e custodiadas eletronicamente na 
CETIP.

Conversibilidade Não

Valor total

(Reais)

133.500.000,00

Restrição a circulação SIm

Possibilidade resgate Sim

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

As debêntures poderão ser resgatadas antecipadamente pela Companhia, no todo ou 
em parte, mediante o pagamento do seu valor nominal, acrescido: (1) da Remuneração 
calculada desde a data da emissão até a data do efetivo resgate e (2) de um prêmio 
equivalente a 2,00% (dois inteiros por cento), calculado pro rata, incidente sobre o saldo 
devedor atualizado das debêntures, desde que seus titulares sejam notificados com 10 
(dez) dias úteis de antecedência da data prevista para o resgate.

Outras características 
relevantes

Não aplicável

Quantidade

(Unidades)

267

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

A Assembleia dos Debenturistas poderá, pelo voto de titulares de 51% (cinqüenta e um 
por cento), no mínimo, das debêntures em circulação, aprovar modificações nas 
condições das debêntures. As modificações aprovadas pelos debenturistas, que não 
tenham sido propostas pela Companhia, dependerão de anuência expressa desta para 
produzirem efeitos.

Data de emissão 28/07/2010

Data de vencimento 12/07/2015

Valor mobiliário Debêntures

Identificação do valor 
mobiliário

Dispensada de registro na CVM

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

A Assembleia dos Debenturistas poderá, pelo voto de titulares de 2/3, no mínimo, das 
Debêntures em circulação, aprovar modificações nas condições das Debêntures. 
Excepcionalmente, alterações a certas condições das Debêntures, como seu prazo de 
vigência, Remuneração, quorum de deliberação na Assembleia de Debenturistas, 
Eventos de Vencimento Antecipado e renúncia a declaração de vencimento antecipado, 
contarão com quora especiais, nos termos da escritura de emissão.

Características dos valores 
mobiliários

As Debêntures são da espécie quirografária com garantia adicional e contam com as 
seguintes garantias: (i) penhor da totalidade das ações de emissão da Concepa; (ii) 
penhor da totalidade das quotas de emissão da Rio Guaíba; (iii) penhor, em 2° grau, de 
49% (quarenta e nove por cento) das ações de emissão da Econorte; (iv) cessão 
fiduciária dos direitos da Rio Guaíba decorrentes dos contratos de prestação de 
serviços contratados com a Concepa; e (v) vinculação dos dividendos de controladas da 
Companhia e de recebíveis, por meio de contas centralizadoras vinculadas, cujos 
direitos serão cedidos fiduciariamente em favor dos titulares das debêntures.



Nos termos da escritura de emissão, dentre outras, a Companhia obrigou-se a: (i) não 
efetuar, sem a prévia anuência dos titulares das debêntures, qualquer distribuição de 
resultados, sob qualquer título, exceto dividendos mínimos obrigatórios de 25% do lucro 
líquido, correspondentes ao mínimo estabelecido por lei; (ii) não alienar, vender ou 
transferir, sem prévia anuência dos titulares das debêntures, os ativos da Companhia e 
suas controladas, em valor superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido 
consolidado da Companhia; (iii) manter, por todo o período de vigência da Escritura de 
Emissão, a relação Dívida Financeira Líquida/EBITDA em patamar igual ou inferior a 
3,5x, a qual será calculada anualmente , com base nas demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia relativas ao período encerrado em 31 de dezembro de 
cada ano, sendo a primeira apuração relativa ao período encerrado em 31 de dezembro 
de 2010; e (iv) 	não realizar, sem a prévia anuência dos titulares das debêntures, 
mútuos, exceto aqueles destinados à amortização/liquidação das debêntures, ou 
transações com partes relacionadas pela Companhia, em valor acima de R$50.000 mil, 
bem como não efetuar redução de seu capital social;



O Agente Escriturador da operação é o Itaú Unibanco S.A. e o Coordenador Líder foi o 
BB Banco de Investimento S.A. 



O Agente Fiduciário da emissão é a Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda.. A título de honorários pelos seus deveres e atribuições com relação à 
emissão, o Agente Fiduciário ecebe uma remuneração anual de R$ 24 mil. Além das 
obrigações previstas nas normas aplicáveis, o Agente Fiduciário deverá, dentre outras 
atribuições, (i) proteger os direitos e interesses dos debenturistas; (ii) acompanhar a 
observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, alertando os 
debenturistas acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais 
informações; (iii) convocar, quando necessário, a Assembleia de Debenturistas; e (iv) 
elaborar o relatório destinado aos debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 
primeiro, letra “b”, da Lei nº 6.404/76.

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

18.6. Indicar os mercados brasileiros nos quais valores mobiliários da Companhia são admitidos à 
negociação 
 
A Companhia está registrada no Novo Mercado da BM&FBovespa e suas ações são negociadas sob o código 
“TPIS3”. 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

18.7. Em relação a cada classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em mercados 
estrangeiros: (a) país; (b) mercado; (c) entidade administradora do mercado no qual os valores mobiliários 
são admitidos à negociação; (d) data de admissão à negociação; (e) se houver, indicar o segmento de 
negociação; (f) data de início de listagem no segmento de negociação; (g) percentual do volume de 
negociações no exterior em relação ao volume total de negociações de cada classe e espécie no último 
exercício; (h) se houver, proporção de certificados de depósito no exterior em relação a cada classe e 
espécie de ações; (i) se houver, banco depositário; e (j) se houver, instituição custodiante. 
 
A Companhia está listada no programa de American Depositary Receipt - ADR Level 1 da New York Stock 
Exchange (“NYSE”), dos Estados Unidos da América. Os ADRs da Companhia foram admitidos à negociação em 22 
de dezembro de 2008. 
 
A entidade que regula o mercado norte-americano de valores mobiliário é a U.S. Securities and Exchange 
Commission (“SEC”). 
 
O banco depositário dos ADRs é o The Bank of New York Mellon e a instituição custodiante destes valores 
mobiliários é o Banco Itaú. 
 
A Companhia não registrou negociações com seus ADRs. 
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo
controladores e sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do
emissor 18.8.  Descrever as ofertas públicas de distribuição efetuadas pela Companhia ou por terceiros, incluindo 

controladores e sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários da Companhia, nos três 
últimos exercícios sociais 
 
Ações 

 
Em 23 de julho de 2007, a Companhia realizou uma oferta pública primária e secundária de emissão de 54.000.000 
ações ordinárias no montante total de R$ 513.000 mil. Por meio de tal emissão, cuja liquidação financeira ocorreu 
em 25 de julho de 2007, a Companhia listou suas ações no Novo Mercado da BM&FBovespa. 
 
Em 15 de janeiro de 2010, foi realizado, na BM&FBovespa, o leilão de 1.453.344 ações de emissão da Companhia, 
as quais não haviam sido subscritas e integralizadas durante o processo de aumento de capital da Companhia 
aprovado na Reunião de Conselho de Administração da Companhia realizada em 09 de outubro de 2009. Em 
função da subscrição das ações objeto do referido leilão e da subscrição inicial pelos acionistas que exerceram seu 
direito de preferência em relação ao aumento de capital aprovado na Reunião de Conselho de Administração da 
Companhia realizada em 09 de outubro de 2009, o capital social da Companhia passou para 146.000.000 ações 
ordinárias. 
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18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

18.9. Descrever as ofertas públicas de aquisição feitas pela Companhia relativas a ações de emissão de 
terceiro 
 
A Companhia nunca participou de ofertas públicas de tal modalidade. 
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18.10 - Outras informações relevantes

18.10. Fornecer outras informações que a Companhia julgue relevantes 
 
Todas as informações relevantes com relação a valores mobiliários foram exauridas nos itens acima. 

 

PÁGINA: 267 de 283

Formulário de Referência - 2010 - TPI - TRIUNFO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. Versão : 6



A Companhia não possui, nem possuiu nos últimos três exercícios sociais, planos de recompra, nem tampouco valores 
mobiliários, incluindo ações, em tesouraria.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor
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A Companhia não possui, nem possuiu nos últimos três exercícios sociais, planos de recompra, nem tampouco valores 
mobiliários, incluindo ações, em tesouraria.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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A Companhia não possui, nem possuiu nos últimos três exercícios sociais, planos de recompra, nem tampouco valores 
mobiliários, incluindo ações, em tesouraria.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.3 - Informações sobre valores mobiliários mantidos em tesouraria na data de encerramento 
do último exercício social
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19.4 - Outras informações relevantes

19. PLANOS DE RECOMPRA E VALORES MOBILIÁRIOS EM TESOURARIA  

 

A Companhia não possui, nem possuiu nos últimos três exercícios sociais, planos de recompra, nem tampouco 
valores mobiliários, incluindo ações, em tesouraria. 
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Principais características

A Política de Negociação de Valores Mobiliários da Companhia tem por objetivo estabelecer as regras e procedimentos que deverão ser 
observados na negociação de valores mobiliários de emissão da Companhia, preservando a transparência das referidas negociações a 
todos os interessados, a fim de evitar questionamentos com relação ao uso indevido de informações relevantes não divulgadas ao 
público investidor.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

(i) Períodos de não negociação

As Pessoas Vinculadas e a Companhia não poderão realizar qualquer tipo de negociação com 
valores mobiliários emitidos pela Companhia, independentemente da existência, ou não, de Fato 
Relevante a ser divulgado pela Companhia, nos seguintes períodos: a) no período de 15 dias que 
antecede a divulgação de informações trimestrais (ITR) da Companhia e anuais (DFP); e b) no 
período compreendido entre a decisão tomada pelo Conselho de Administração da Companhia de 
aumentar o capital social da Companhia; de distribuir dividendos, bonificações em ações ou seus 
derivativos ou desdobramento e a publicação dos respectivos editais ou anúncios.

Os membros do Conselho de Administração, membros do Conselho Fiscal (se instalado), 
membros de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição 
estatutária da Companhia, bem como de suas controladas, controladoras e coligadas estão 
autorizados a adquirir ações de emissão da Companhia no período referido no item “a” acima 
desde que tal aquisição seja realizada em conformidade com plano de investimento aprovado 
pela Companhia, preenchidos os seguintes requisitos: 1) a Companhia tenha aprovado 
cronograma definindo datas específicas para divulgação dos formulários ITR e DFP; e 2) o plano 
de investimento estabeleça: (i) o compromisso irrevogável e irretratável de seus participantes de 
investir valores previamente estabelecidos, nas datas nele previstas; (ii) a impossibilidade de 
adesão ao plano na pendência de Fato Relevante não divulgado ao mercado, e durante os 15 
dias que antecederem a divulgação dos formulários ITR e DFP; (iii) a obrigação de prorrogação 
do compromisso de compra, mesmo após o encerramento do período originalmente previsto de 
vinculação do participante ao plano, na pendência de Fato Relevante não divulgado ao mercado, 
e durante os 15 (quinze) dias que antecederem a divulgação dos formulários ITR e DFP; e (iv) 
obrigação de seus participantes reverterem à Companhia quaisquer perdas evitadas ou ganhos 
auferidos em negociações com ações de emissão da Companhia, decorrentes de eventual 
alteração nas datas de divulgação dos formulários ITR e DFP, apurados através de critérios 
razoáveis definidos no próprio plano.

O restante das informações desta sessão se encontram no ítem 20.2.

Cargo e/ou função acionistas controladores

membros do Conselho de Administração

membros do Conselho Fiscal (se instalado)

membros de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição 
estatutária e empregados e/ou executivos que o Diretor de Relação com Investidores indicar, a 
seu exclusivo critério, como pessoa vinculada da Companhia, de suas controladas, controladoras 
ou coligadas (“Pessoas Vinculadas”) bem como as demais pessoas que venham a adquirir essa 
qualidade, mediante assinatura de um termo de Adesão, em conformidade com a Instrução CVM 
n. 358, de 03 de janeiro de 2002 (“Termo de Adesão”).

Data aprovação 24/04/2009

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes

(ii) Hipóteses de não negociação 
 
Adicionalmente aos períodos de não negociação previstos no item (i) acima, nas hipóteses mencionadas abaixo, é 
vedada, por parte das Pessoas Vinculadas, a negociação com quaisquer valores mobiliários emitidos pela 
Companhia: 
 
a) antes da divulgação ao público investidor de Fato Relevante da Companhia, nos termos estipulados em sua 
Política de Divulgação de Informações, aprovada em Reunião do Conselho de Administração da Companhia, em 07 
de maio de 2007 (“Política de Divulgação de Informações”) ou enquanto não tiver decorrido tempo razoável para 
assimilação do Fato Relevante, presumindo-se ter decorrido tempo razoável quando tiverem decorrido 2 Dias de 
Pregão, contados do dia de divulgação do Ato ou Fato Relevante, inclusive; 
 
b) no mesmo dia em que a Companhia, suas controladas, coligadas ou outra sociedade sob controle comum, 
vender ações em tesouraria, ou houver sido outorgada opção ou mandato para o mesmo fim; 
 
c) no mesmo dia em que a Companhia, suas controladas, coligadas ou outra sociedade sob controle comum, 
comprar ações para permanência em tesouraria, ou houver sido outorgada opção ou mandato para o mesmo fim;  
 
d) quando tiver sido celebrado acordo ou contrato para transferência de controle acionário da Companhia; e 
 
e) quando existir a intenção da Companhia de promover a incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação 
ou reorganização societária da Companhia.  
 
As Pessoas Vinculadas que se afastaram da Companhia antes da divulgação pública de Fato Relevante 
relacionado a fato surgido durante seu período de gestão e/ou relacionamento com a Companhia não poderão 
negociar com valores mobiliários da mesma pelo período de 6 (seis) meses após o seu afastamento, a menos que o 
Fato Relevante seja anteriormente divulgado ao público investidor, nos termos da Política de Divulgação da 
Companhia. 
 
As vedações previstas acima também são aplicáveis a quaisquer pessoas com quem a Companhia tenha relação 
comercial, inclusive auditores independentes, analistas de valores mobiliários, consultores e instituições integrantes 
do sistema de distribuição.  
 
As Pessoas Vinculadas devem assegurar que aqueles com quem mantenham qualquer tipo de relacionamento, seja 
de cunho pessoal ou profissional, incluindo, mas não se limitando, a cônjuge ou companheiro, descendente ou 
qualquer outro dependente incluído na Declaração Anual de Imposto de Renda, somente negociem com valores 
mobiliários da Companhia nas situações em que estejam autorizados a negociar estes valores mobiliários. 
 
De forma a assegurar o disposto acima, as Pessoas Vinculadas deverão comunicar ao Diretor de Relação com 
Investidores da Companhia sobre aqueles que tiveram acesso a informações relativas a Fato Relevante da 
Companhia ainda não divulgado e deverão envidar seus melhores esforços para que os mesmos firmem Termo de 
Adesão à Política de Negociação da Companhia. 
 

(iii) Períodos excepcionais de negociação vedada 
 
Sem prejuízo de outras disposições da Política de Negociação de Valores Mobiliários da Companhia, o Diretor de 
Relações com Investidores poderá estabelecer períodos de não negociação com valores mobiliários adicionais aos 
previstos na política de negociação, devendo notificar imediatamente as Pessoas Vinculadas. 
 
As Pessoas Vinculadas deverão ser notificadas por escrito com, ao menos, 10 dias de antecedência do início do 
período de negociação vedada. 
 
No caso de uma ou mais Pessoas Vinculadas não serem notificadas no prazo estabelecido em  acima, tal vedação 
não será aplicável às Pessoas Vinculadas não notificadas.  
 
(D) Hipóteses de Negociação Autorizada 
 
As vedações estabelecidas na Política de Negociação de Valores Mobiliários da Companhia não se aplicam no 
caso de tais negociações com valores mobiliários da Companhia serem realizadas por fundos de investimentos de 
que as Pessoas Vinculadas sejam quotistas, desde que os fundos de investimento não sejam exclusivos e as 
decisões de negociação do administrador do fundo de investimento não possam ser influenciadas pelos quotistas. 
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20.2 - Outras informações relevantes

 
A negociação com valores mobiliários de emissão da Companhia, por Pessoas Vinculadas, durante os períodos de 
não negociação ou na ocorrência de hipóteses de não negociação, conforme estabelecidos na política de 
negociação, poderá ser, excepcionalmente, autorizada pela Diretoria da Companhia, mediante solicitação 
apresentada por escrito contendo a justificativa da necessidade de negociação. Tal autorização deverá ser 
consentida pelo Conselho de Administração da Companhia. 
 
(E) Vedação à Prestação de Aconselhamento 
 
A prestação de aconselhamento por Pessoas Vinculadas, a título oneroso ou gratuito, deve ser limitada aos 
períodos em que as Pessoas Vinculadas não tenham conhecimento de qualquer informação relacionada a Fato 
Relevante ainda não divulgado. 
 
(F) Administração e Vigência da Política de Negociação 
 
Em conformidade com o disposto no § 3º do artigo 17 da ICVM 358/2002, o Diretor de Relações com Investidores 
ficará responsável pela execução e acompanhamento da política de negociação. 
 
(G) Alterações 
 
O Conselho de Administração da Companhia poderá, a qualquer tempo, exceto na pendência de Fato Relevante 
ainda não divulgado, promover alterações à política de negociação, as quais serão prontamente comunicadas pelo 
Diretor de Relações com Investidores às Pessoas Vinculadas, à CVM, à BM&FBovespa e a quaisquer outras 
entidades de mercado nas quais os valores mobiliários de emissão da Companhia estejam admitidos à negociação, 
passando a se aplicar a todos na data de ciência das alterações. 
 
(H) Penalidades 
 
Quaisquer violações ao disposto na política de negociação verificadas pelas Pessoas Vinculadas deverão ser 
comunicadas imediatamente ao Diretor de Relações com Investidores da Companhia. 
 
As Pessoas Vinculadas responsáveis pelo descumprimento de qualquer disposição constante da política de 
negociação se obrigam a ressarcir a Companhia e/ou outras Pessoas Vinculadas, integralmente e sem limitação, de 
todos os prejuízos que a Companhia e/ou outras Pessoas Vinculadas venham a incorrer e que sejam decorrentes, 
direta ou indiretamente, de tal descumprimento. 
 
Sem prejuízo das disposições acima, a infração aos termos estipulados na política de negociação pode configurar 
infração grave, para os fins previstos no § 3º do artigo 11 da Lei nº 6.385/76. Ademais, a utilização de informação 
acerca de Fato Relevante ainda não divulgado pode ser tipificada como crime, sujeito à pena de reclusão de um a 
cinco anos e multa, nos termos do Art. 27-D da Lei nº 6.385/76. 

 

20.2. Fornecer outras informações que a Companhia julgue relevantes  
 
Todas as informações relevantes com relação à Política de Negociação de Valores Mobiliários foram exauridas nos 
itens acima. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

21.1. Descrever normas, regimentos ou procedimentos internos adotados pela Companhia para assegurar 
que as informações a serem divulgadas publicamente sejam recolhidas, processadas e relatadas de maneira 
precisa e tempestiva 

 

Nos termos das normas aplicáveis, a Companhia possui sua própria Política de Divulgação de Informações, 
conforme aprovada na reunião do seu Conselho de Administração realizada em 19 de janeiro de 2010, que 
disciplina, dentre outros temas, a forma de recolhimento e divulgação de informações sobre a Companhia. 
 
O Conselho de Administração da Companhia poderá, a qualquer tempo, promover alterações à presente Política de 
Divulgação de Informações, as quais serão prontamente comunicadas pelo Diretor de Relações com Investidores 
aos  acionistas, conselheiros, administradores, executivos e empregados da Companhia, à CVM, e à bolsa de 
valores mobiliários e entidades de mercado nas quais os valores mobiliários de emissão da Companhia estejam 
admitidos à negociação, passando a se aplicar a todos na data de ciência das alterações.  
 

A divulgação de Ato ou Fato Relevante, bem como das demais informações relevantes que necessitam publicidade, 

deverá ser realizada exclusivamente pelo Diretor de Relação com Investidores da Companhia. Caberá também ao 

Diretor de Relações com Investidores, mas neste caso não exclusivamente, divulgar as demais informações sobre a 

Companhia que julgar pertinente. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

21.2. Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pela Companhia, indicando os 
procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações relevantes não divulgadas 

 

A Companhia não divulga projeções econômico-financeiras. 
 
O período de silêncio é a conduta que será utilizada pela Companhia de não divulgar informações privilegiadas 
sobre seus resultados durante o período compreendido entre o preparo e aprovação de tais informações financeiras 
pela Diretoria e Conselho de Administração e a entrega dessas informações à CVM e às bolsas de valores e sua 
divulgação pública. 
 
A Companhia utiliza-se de período de silêncio antes da divulgação pública das demonstrações financeiras. O 
período de silêncio antecederá em 15 dias a divulgação pública trimestral das demonstrações financeiras. 
 
A Companhia acredita também que não devem ser divulgadas informações sobre as demonstrações financeiras que 
ainda possam sofrer ajustes e que ainda não foram auditadas ou revisadas pelos auditores, para não causar 
divergências quando forem divulgadas as informações finais. 
 
As controladas somente divulgarão suas informações financeiras auditadas ou revisadas pelos auditores com 
aprovação da controladora, para que essa última possa manter o controle dos procedimentos de divulgação de 
informações financeiras. 
 
Excepcionalmente, em casos de vazamento involuntário dessas informações e quando da ocorrência de caso 
atípico ou fortuito, a fim de equalizar as informações ao mercado, a Companhia deve informar à CVM e divulgar os 
dados vazados o mais rápido possível. 
 
Somente os profissionais envolvidos na preparação, aprovação e divulgação das demonstrações financeiras 
poderão ter acesso as informações financeiras até sua divulgação ao mercado. 
 

A Companhia divulga suas informações relevantes no seu site de relação com investidores (www.triunfo.com/ri) e 
envia mensagem eletrônica para a lista de pessoas cadastradas através do site de relação com investidores. 
Adicionalmente, as informações relevantes são explicadas, quando necessário, através de release  
 
As informações relevantes são também publicadas no Sistema IPE da CVM conforme e, eventualmente divulgadas 
em jornal de grande circulação utilizado pela Companhia. 
 

As informações relevantes sobre os negócios da Companhia ainda não divulgados ao mercado são tratadas com 
rigoroso sigilo.  
 
Enquanto a informação relevante não for divulgada, os acionistas controladores, administradores, conselheiros, 
empregados e 
executivos que a ela tiverem acesso deverão dar a esta difusão restrita, e somente quando necessário para o 
desenvolvimento dos negócios da Companhia. A divulgação restrita deverá ser sempre em caráter de 
confidencialidade, zelando para que todos aqueles que tenham acesso a tal informação saibam de seu caráter 
confidencial e de sua forma limitada de divulgação, nos termos. Conforme regulamentação em vigor, os acionistas 
controladores, administradores, conselheiros, empregados e executivos da Companhia têm responsabilidade 
solidária quando do descumprimento do dever de guardar sigilo por subordinados e terceiros de confiança.  
 

Os acionistas controladores, administradores, conselheiros, empregados e executivos da Companhia que tiverem 
conhecimento pessoal sobre uma informação relevante que merece publicidade ainda não divulgada devem estar 
atentos para oscilações atípicas na cotação das ações. 
 
Sempre que ocorrer oscilação atípica na cotação dos valores mobiliários emitidos pela Companhia, seja em seus 
preços ou nas quantidades negociadas, o Diretor de Relações com Investidores diligenciará internamente junto às 
pessoas que tenham acesso a informações relevantes, com o objetivo de verificar se têm conhecimento de matéria 
passível de divulgação ao mercado.  
 
Uma informação, quando relevante, deve ser imediatamente divulgada, salvo quando sua manutenção sob sigilo for 
indispensável para preservar legítimos interesses da Companhia.  
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

Os períodos de crises são épocas onde os administradores da Companhia precisam lidar com situações como (i) 
vazamento de informações relevantes; (ii) acidentes ambientais ou de trabalho graves nas controladas ou na própria 
empresa; (iii) rumores sobre credibilidade da Companhia ou de acionistas controladores e administradores e; (iv) 
rumores de mercado sobre qualquer outra atuação da Companhia que reflita de maneira positiva ou negativa no 
valor da ação. 
 
Quando for detectado algum período de crise, os administradores da Companhia devem se reunir imediatamente 
para definir uma estratégia de atuação. Definida a estratégia de atuação, as demais áreas da Companhia deverão 
ser informadas sobre como lidar com a imprensa e com o(s) mercado(s). Neste caso, estão incluídos os 
administrados da controladas da Companhia. 
 
Os acionistas controladores, administradores e conselheiros devem informar à Companhia a titularidade e as 
negociações com valores mobiliários de emissão da Companhia, suas sociedades controladoras ou controladas.  
 
Os acionistas controladores, administradores e conselheiros são obrigados a informar à Companhia a titularidade e 
as negociações realizadas com valores mobiliários derivativos ou quaisquer outros valores mobiliários referenciados 
nos valores mobiliários de emissão da Companhia ou de emissão de sociedades controladas ou controladoras, 
desde que companhias abertas, de que sejam titulares. Devem, ainda, comunicar os valores mobiliários emitidos por 
essas companhias que pertençam (i) ao cônjuge do qual não estejam separados judicialmente; (ii) ao companheiro; 
(iii) a qualquer dependente incluído na declaração anual de imposto sobre a renda; e (iv) a sociedades controladas, 
direta ou indiretamente. 
 
O comunicado deverá ser efetuado mensalmente no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o término de cada mês, 
independente de ter havido alteração em qualquer das posições detidas, exceto: (i) na investidura no cargo, quando 
a comunicação deverá ser realizada no primeiro dia útil após a investidura no cargo; e (ii) na realização de negócio 
com os valores mobiliários, quando a comunicação deverá ser efetuada no prazo de 5 (cinco) dias após a realização 
de cada negócio. A comunicação deverá conter no mínimo, o seguinte:  
 
(a) nome e qualificação, indicando o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas; 
(b) quantidade, por espécie e classe, no caso de ações, e demais características no caso de outros valores 
mobiliários, além da identificação da companhia emissora e do saldo da posição detida antes e depois da 
negociação; e 
(c) forma de aquisição ou alienação, preço e data das operações.  
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

21.3. Informar os administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização 
da política de divulgação de informações 

 

É de responsabilidade do Diretor de Relações com Investidores da Companhia a implementação, 
manutenção, avaliação e fiscalização da Política de Divulgação de Informações. 
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21.4 - Outras informações relevantes

21.4. Fornecer outras informações que a Companhia julgue relevantes 
 
Todas as informações relevantes com relação à Política de Divulgação de Informações foram exauridas no item 
acima. 
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

22.1. Indicar a aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação 
normal nos negócios da Companhia 
 
A Companhia pretende iniciar suas atividades no segmento de navegação costeira ou de cabotagem. Para tanto 
efetuou as aquisições e demais operações societárias envolvendo as empresas NTL e Vessel-Log descritas no item 
6.5 deste Formulário de Referência. 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

22.2. Indicar alterações significativas na forma de condução dos negócios da Companhia 
 
Não houve qualquer alteração significativa na forma de condução dos negócios da Companhia. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

22.3. Identificar os contratos relevantes celebrados pela Companhia e suas controladas não diretamente 

relacionados com suas atividades operacionais 

 
A Companhia e suas controladas não celebraram quaisquer contratos que não mantenham relação direta com suas 
atividades operacionais. 
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22.4 - Outras informações relevantes

22.4. Fornecer outras informações que a Companhia julgue relevantes 
 
Todas as informações relevantes com relação a negócios extraordinários foram exauridas nos itens acima. 
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